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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 46, DE 2007 
(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
Altera a redação dos arts. 9º e 102 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados para determinar que a representação dos Líderes se 
refere ao número de Deputados Federais eleitos pela legenda partidária. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 2/2/2023 em razão de novo despacho. 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO       , DE 2007
(Do Sr. Ronaldo Caiado)

Altera a redação dos arts. 9º e 102
do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados para determinar que a
representação dos Líderes se refere ao
número de Deputados Federais eleitos
pela legenda partidária.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1o  O art. 9º do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo sexto:

“Art. 9º ......................................................

..................................................................

§ 6º   Nos casos expressamente previstos neste
Regimento, os Líderes poderão subscrever
proposições e exercer as prerrogativas regimentais
em nome de sua bancada, considerando-se sempre
para fins de representação o número de Deputados
eleitos pela legenda partidária. (AC)”

Art. 2º  O § 3º do art. 102 do Regimento Interno
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 102 .....................................................
...................................................................
§ 3º  O quorum para a iniciativa coletiva das
proposições, exigido pela Constituição Federal ou
por este Regimento Interno, pode ser obtido por
meio das assinaturas de cada Deputado, apostas por
meio eletrônico ou, quando expressamente
permitido, de Líder ou Líderes, representando estes
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últimos o número de Deputados eleitos em sua
legenda partidária. (NR)”

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de resolução que ora submeto a
consideração dos Ilustres Pares visa a alterar o Regimento Interno
desta Casa, a fim de ampliar a legitimidade dos Líderes partidários,
quando atuam em nome de sua bancada.

A proposição determina que, para a subscrição de
proposições e para o exercício das prerrogativas regimentais, o
quantitativo de deputados a ser representado pelo Líder é o número de
deputados eleitos pela legenda partidária nas últimas eleições.

Certo de que a iniciativa contribui para o
fortalecimento dos partidos políticos, aguardo o seu acolhimento.

Sala das Sessões, em        de                  de 2007.

DEPUTADO RONALDO CAIADO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. 
 *Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995. 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; 
*Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991. 

II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  
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III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

.......................................................................................................................................................

.. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada 

individual ou coletivamente.  

§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus 

signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico de acordo com 

Ato da Mesa.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004.  

§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão 

exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência 

segundo a ordem em que a subscreveram.  

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela 

Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das assinaturas 

de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente permitido, de Líder 

ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número de Deputados de sua 

legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da proposição.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004. 

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias ao seu 

trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação ou, em se 

tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.  

 

Art. 103. A proposição poderá ser fundamentada por escrito ou verbalmente pelo 

Autor e, em se tratando de iniciativa coletiva, pelo primeiro signatário ou quem este indicar, 

mediante prévia inscrição junto à Mesa.  

Parágrafo único. O relator de proposição, de ofício ou a requerimento do Autor, 

fará juntar ao respectivo processo a justificação oral, extraída do Diário da Câmara dos 

Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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